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DECISÃO

Decisão - GABPREF 482 de 15/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2687620 e CRC: 11999FD4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 482/GABPREF/2026

PROCESSO: 7315/2026
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Minuta de Projeto de Lei que propõe a criação do Centro Municipal de Atendimento
Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes no Município de Ji-Paraná.

Considerando a minuta inicial de Projeto de Lei, apresentada com o obje�vo de ins�tuir o Centro Municipal
de Atendimento Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes no Município de Ji-Paraná (ID
2570204);

Considerando a jus�fica�va que acompanha a proposta, evidenciando a necessidade de formalização
ins�tucional de polí�ca pública voltada ao atendimento integrado de pessoas neurodivergentes (ID
2570335);

Considerando que a matéria foi subme�da à análise da Procuradoria-Geral do Município, que, por meio do
Parecer Jurídico nº 271/PGM/PMJP/2026, reconheceu a viabilidade jurídica da inicia�va, desde que
promovidas adequações pontuais na redação da minuta e complementada a instrução processual (ID
2603288);

Considerando que, em atendimento às recomendações constantes no referido parecer, foi elaborada nova
minuta de Projeto de Lei, incorporando as adequações jurídicas recomendadas e ajustando o texto
norma�vo para maior segurança e conformidade legal (ID 2627647);

Considerando que, no Despacho nº 294/PGM/2026 (ID 2636464), a Procuradoria-Geral do Município
reconheceu que a minuta revisada se encontrava juridicamente apta para prosseguimento como proposição
legisla�va, restando pendente apenas o atendimento da recomendação constante da alínea d do Parecer
Jurídico nº 271/PGM/PMJP/2026 (ID 2603288), rela�va à instrução quanto aos aspectos orçamentário-
financeiros;

Considerando a manifestação da Secretaria Municipal de Educação, formalizada no Despacho nº
624/GAB/SEMED/2026 (ID 2676388), esclarecendo que a proposta possui finalidade estritamente formal,
ins�tucional e administra�va, voltada à ins�tuição da personalidade jurídica e administra�va do Centro para
fins de cadastramento junto ao Ministério da Educação e demais órgãos governamentais, sem criação
imediata de cargos, funções, estrutura administra�va ou despesas obrigatórias de caráter con�nuado;

Considerando a manifestação da Gerência-Geral de Execução e Controle Orçamentário GGECO, constante
do Despacho nº 196/2026 (ID 2681922), que concluiu possuir a controvérsia remanescente natureza
predominantemente jurídica, razão pela qual res�tuiu os autos para apreciação conclusiva da Procuradoria-
Geral do Município;

Considerando que a Procuradoria-Geral do Município, por meio do Despacho nº 345/PGM/2026 (ID
2687146), concluiu expressamente que a manifestação da SEMED de (ID 2676388) foi suficiente para
afastar o óbice jurídico anteriormente suscitado, reconhecendo a inaplicabilidade, ao caso concreto, da
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exigência de estudo de impacto orçamentário-financeiro ou de Nota Técnica Simplificada da Secretaria
Municipal de Fazenda;

Considerando, por conseguinte, que o processo administra�vo encontra-se devidamente instruído e
juridicamente apto para o regular prosseguimento da tramitação legisla�va;

Ante ao exposto AUTORIZO a elaboração e o encaminhamento à Câmara Municipal de Projeto de Lei
para criação do Centro Municipal de Atendimento Educacional, Saúde e Social para Neurodivergentes no
Município de Ji-Paraná, nos termos da Minuta de PL (ID 2627647).

Ressalta-se que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem prerroga�vas
e responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/05/2026 às 15:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2687620 e o código verificador 11999FD4.

Referência: Processo nº 5-7315/2026. Docto ID: 2687620 v1

AVISO DE DISPENSA

 


        
–

        
    
     
        
         
         

       


      






 





ID: 2691910 e CR C: 14F495F4

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO  
 
Processo nº.02/CMJP/2026 
Contrato: nº.02/PG/CMJP/2026 
Modalidade: Dispensa de Licitação nos termos do art.75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA 
VEÍCULOS OFICIAIS . 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI - PARANÁ 
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. 
CNPJ 61.198.164/0001-60   
 

As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Câmara Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2025/2026, 
será inserida na LOA - Lei Orçamentária Anual 2025/2026, tendo 
compatibilidade com o PPA-Plano Plurianual (Lei 3449/2021) 
e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025/2026 (Lei 
3710/2024). 
 
 
Valor total: R$ 24.411,26 (vinte quatro mil quatrocentos e onze 
reais e vinte e seis centavos)  
 
Prazo: 12 (doze) meses, contados da emissão da Apólice.  
 
Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2026.  
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

TERMOS DE DISPENSA
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026

Processo Administra�vo: 1-7942/2026.

Interessado: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Objeto: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de procedimento administra�vo visando à aquisição de materiais de sinalização de trânsito,
compreendendo cones de sinalização, barreiras pantográficas e fitas zebradas, para atender às
necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT, conforme especificações constantes
no Termo de Referência e cotação anexa aos autos.
A contratação direta mostra-se legalmente possível, tendo em vista que o valor es�mado da contratação
encontra-se dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns de pequeno valor.
Foram realizadas cotações de preços junto ao mercado local, observando-se os princípios da economicidade
e da vantajosidade para a Administração Pública.
Após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa:

HILGERT & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.881.858/0001-45, apresentou a proposta mais vantajosa
para a Administração do item CONE DE SINALIZAÇÃO VIARIA PADRAO ABNT (cód. 059.001.713),
atendendo às exigências técnicas e oferecendo o menor preço, conforme documentação acostada ao
processo.
A empresa apresentou a documentação de habilitação exigida, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos da legislação vigente.

VALOR

O valor total da contratação é de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).

CONCLUSÃO

Documentos 1 de 12/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2676490 e CRC: 8F65EBDA). Pág: 2/2

Diante do exposto, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, lavra-se o presente Termo
de Dispensa de Licitação, encaminhando-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer e,
posteriormente, à autoridade competente para ra�ficação e publicação, na forma da lei.

                    
                      Ji-paraná - RO, 14 de maio de 2026.

 
[Assinado eletronicamente]

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2676490 e o código verificador 8F65EBDA.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2676490 v1
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026

Processo Administra�vo: 1-7942/2026.

Interessado: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Objeto: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de procedimento administra�vo visando à aquisição de materiais de sinalização de trânsito,
compreendendo cones de sinalização, barreiras pantográficas e fitas zebradas, para atender às
necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT, conforme especificações constantes
no Termo de Referência e cotação anexa aos autos.
A contratação direta mostra-se legalmente possível, tendo em vista que o valor es�mado da contratação
encontra-se dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns de pequeno valor.
Foram realizadas cotações de preços junto ao mercado local, observando-se os princípios da economicidade
e da vantajosidade para a Administração Pública.
Após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa:

JOEL VERISSIMO DA ROCHA, inscrita no CNPJ sob nº 19.916.756/0001-03, apresentou a proposta mais
vantajosa para a Administração do item BARREIRA PANTOGRÁFICA REFLETIVA (cód. 025.001.240),
atendendo às exigências técnicas e oferecendo o menor preço, conforme documentação acostada ao
processo.
A empresa apresentou a documentação de habilitação exigida, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos da legislação vigente.

VALOR

O valor total da contratação é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).

CONCLUSÃO

Documentos 2 de 14/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2682615 e CRC: FEEBA7CA). Pág: 2/2

Diante do exposto, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, lavra-se o presente Termo
de Dispensa de Licitação, encaminhando-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer e,
posteriormente, à autoridade competente para ra�ficação e publicação, na forma da lei.

                    
                      Ji-paraná - RO, 14 de maio de 2026.

 
[Assinado eletronicamente]

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2682615 e o código verificador FEEBA7CA.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2682615 v1
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Documentos 3 de 14/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2682639 e CRC: FD8BA29B). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026

Processo Administra�vo: 1-7942/2026.

Interessado: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Objeto: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de procedimento administra�vo visando à aquisição de materiais de sinalização de trânsito,
compreendendo cones de sinalização, barreiras pantográficas e fitas zebradas, para atender às
necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT, conforme especificações constantes
no Termo de Referência e cotação anexa aos autos.
A contratação direta mostra-se legalmente possível, tendo em vista que o valor es�mado da contratação
encontra-se dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns de pequeno valor.
Foram realizadas cotações de preços junto ao mercado local, observando-se os princípios da economicidade
e da vantajosidade para a Administração Pública.
Após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa:

GUARUJA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.139.789/0004-10, apresentou a
proposta mais vantajosa para a Administração do item FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO ROLO COM 200
MTS (cód. 025.001.126), atendendo às exigências técnicas e oferecendo o menor preço, conforme
documentação acostada ao processo.
A empresa apresentou a documentação de habilitação exigida, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos da legislação vigente.

VALOR

O valor total da contratação é de R$ 3.951,00 (três mil e novecentos e cinquenta e um reais).

CONCLUSÃO

Documentos 3 de 14/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2682639 e CRC: FD8BA29B). Pág: 2/2

Diante do exposto, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, lavra-se o presente Termo
de Dispensa de Licitação, encaminhando-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer e,
posteriormente, à autoridade competente para ra�ficação e publicação, na forma da lei.

                    
                      Ji-paraná - RO, 14 de maio de 2026.

 
[Assinado eletronicamente]

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2682639 e o código verificador FD8BA29B.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2682639 v1

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO

Termo 1 de 12/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2676501 e CRC: 5A9AA70A). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCESSO Nº 1-7942/2026

INTERESSADA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
ASSUNTO: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, nos termos do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:
HILGERT & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.881.858/0001-45, no valor total de R$

35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que sejam adotadas as providências de

praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná RO, 14 de maio de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2676501 e o código verificador 5A9AA70A.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2676501 v1

Termo 2 de 14/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2683100 e CRC: 9693EAC7). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCESSO Nº 1-7942/2026

INTERESSADA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
ASSUNTO: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, nos termos do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:
JOEL VERISSIMO DA ROCHA, inscrita no CNPJ sob nº 19.916.756/0001-03, no valor total de R$

6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que sejam adotadas as providências de

praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná RO, 14 de maio de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2683100 e o código verificador 9693EAC7.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2683100 v1
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Termo 3 de 14/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2683145 e CRC: 0CDBD05C). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCESSO Nº 1-7942/2026

INTERESSADA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
ASSUNTO: Aquisição de materiais de sinalização de trânsito, compreendendo cones de sinalização, barreiras
pantográficas, fitas zebradas e demais materiais correlatos.
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, nos termos do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:
GUARUJA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.139.789/0004-10, no

valor total de R$ 3.951,00 (três mil e novecentos e cinquenta e um reais).
Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que sejam adotadas as providências de

praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná RO, 14 de maio de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
15/05/2026 às 12:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2683145 e o código verificador 0CDBD05C.

Referência: Processo nº 1-7942/2026. Docto ID: 2683145 v1

Termo de Homologação 053 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690899 e CRC: BB8D31FB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo: 1-1835/2026
Interessada: Fundação Cultural de Ji-Paraná 
Objeto: Contratação de capacitação técnica especializada, na modalidade on-line, referente ao curso
intitulado Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura para Municípios a prestação de contas dos
recursos do Ciclo 1.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 1-1835/2026

  HOMOLOGO o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º
053/SUPECOL/PMJP/RO/2026, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei 14.133/21.

       ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa:

MUNICIPA GESTÃO CULTURAL CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 45.726.662/0001-81, no valor total de R$ 1.499,90 (mil quatrocentos e noventa e
nove reais e noventa centavos).

Publique-se.

Ji-Paraná - RO, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
KEILA BARBOSA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural

Decreto nº 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 18/05/2026 às 11:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Termo de Homologação 053 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2690899 e CRC: BB8D31FB). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2690899 e o código verificador BB8D31FB.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2605180023 18/05/2026 2691051

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 148 18/05/2026 2691059

Referência: Processo nº 1-1835/2026. Docto ID: 2690899 v1
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PORTARIAS

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 
 
PORTARIA Nº 004/COGER/PMJP/2026 

Dispõe sobre a instauração de Sindicância 

Administrativa para apuração de fatos, no 

processo 5-9262/2026. 

 

 CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ









RESOLVE: 



Art. 1º

       





 

Art. 2º





 

Art. 3º

         



 

Art. 4º         








ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO


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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 
 
PORTARIA Nº 005/COGER/PMJP/2026 

 
 
Instaura Sindicância Administrativa para apuração 
dos fatos constantes no Processo Administrativo nº 
6-9162/2026 e dá outras providências. 

 
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


 
 



CONSIDERANDO      





CONSIDERANDO      


             



RESOLVE: 

Art. 1º.


 
Art. 2º.

 


 
Art. 3º.




 
Art. 4º.          





 
Art. 5º.




ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO



ID: 2687476 e CR C: 3543C901ID: 2689004 e CR C: C4561630
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2687476ID:

6D662717E 803B4239A5C694E E E AA70BE

3543C901

MD5:

CR C:

4770FFBE 6DF38488E 86E D039B8E BCC5F7F192320D68D8E 11448C7274B290E 218S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

05/COGE R /PMJ P/2026
Identificaçã o/Número

15/05/2026
Data

6-9162/2026Processo:

DocumentoProcesso

Instaura S indicância Administrativa para apuraçã o 
dos fatos constantes no Processo Administrativo nº  
6-9162/2026 e dá outras providê ncias.

S úmula/Objeto:

AR MANDO R E IGOTA FE R R E IR A F ILHOUsuário:

15/05/2026 12:38:53Criaçã o: 15/05/2026 12:39:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA DE  OBR AS  E  S E R VIÇ OS  PÚBLICOS  - S E MOS P J i-Paraná R O 15/05/2026 12:38:53

AS S UNTOS

S INDICÂNCIA ADMINIS TR ATIVA 15/05/2026 12:38:53

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

AR MANDO R E IGOTA FE R R E IR A F ILHO 15/05/2026 12:39:58COR R E GE DOR  GE R AL DO MUNICÍPIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2687476 e o CR C 3543C901.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2689004 e CR C: C4561630

Portaria 012 de 12/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2673030 e CRC: A46A3BEC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 PORTARIA Nº 012/SEMEIA - GAB/2026

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Designa fiscal setorial do Contrato nº 015/PGM/PMJP/2025
(ID1663975), referente ao processo 1-5364/2025 da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA que tem por objeto: Contratação
de prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va, incluindo o
fornecimento e instalação de peças e acessórios, serviços de mecânica geral,
funilaria, pintura, eletricidade, ar-condicionado, trocas de óleo e filtros,
lubrificantes, alinhamento de direção, balanceamento, pneus, reparos dos pneus,
borracharia móvel, lavagem e aspiração geral dos veículos, revisão geral, serviço de
guincho para veículos leves e pesados e outros da mesma natureza, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal De Meio Ambiente SEMEIA.

João Luiz Barbosa, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso suas atribuições concedidas através do
decreto nº 2133/GAB/PMJP/2025;

Art. 1º Fica designado o servidor abaixo relacionado para acompanhar a FISCALIZAÇÃO SETORIAL da
prestação de serviço de manutenção preven�va e corre�va, incluindo o fornecimento e instalação de peças
e acessórios, serviços de mecânica geral, funilaria, pintura, eletricidade, ar-condicionado, trocas de óleo e
filtros, lubrificantes, alinhamento de direção, balanceamento, pneus, reparos dos pneus, borracharia móvel,
lavagem e aspiração geral dos veículos, revisão geral, serviço de guincho para veículos leves e pesados e
outros da mesma natureza, para atender às necessidades da Secretaria Municipal De Meio Ambiente
SEMEIA.

MEMBRO TITULAR
JOSÉ ROCHA SANTIAGO, Matrícula 999422, ocupante do cargo em comissão.

MEMBRO SUPLENTE
ANA CAROLINA DA SILVA BECCARIA, Matrícula 96933, ocupante do cargo em comissão.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

Fiscal Setorial: Servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos administra�vos
quanto à prestação dos serviços, vez que esses ocorrem concomitantemente em setores dis�ntos dessa
Secretaria Municipal De Meio Ambiente SEMEIA;

Art. 3º O servidor designado deverá elaborar Relatório de Fiscalização Setorial, a fim de subsidiar o Gestor
do Contrato e o Fiscal do Contrato.

Art. 4º As a�vidades serão desenvolvidas sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
SEMEIA.

Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados.

ID: 2690110 e CR C: CC73134E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2689004ID:

3ABE 788BE E E BE DDBB079A10AAFD39F71

C4561630

MD5:

CR C:

76A9A4F5171DE 797E 00B97183F39BE D52BE CDA230E 02216268E 601526B537897S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

n. 005
Identificaçã o/Número

18/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando n. 061 - solicitaçã o de publicaçã o das portaria n. 004 e 005 - 2026
S úmula/Objeto:

ZILDA DE  J E S US  R IBE IR OUsuário:

18/05/2026 09:01:30Criaçã o: 18/05/2026 09:01:47F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COGE R  - COR R E G. GE R AL DO MUNICÍPIO J i-Paraná R O 18/05/2026 09:01:30

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 18/05/2026 09:01:30

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando N. 061 18/05/2026 2688967

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2689004 e o CR C C4561630.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 012 de 12/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2673030 e CRC: A46A3BEC). Pág: 2/2

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO LUIZ BARBOSA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 2133/GAB/PMJP/25

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIZ BARBOSA, SECRETARIO (A) MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, em 12/05/2026 às 10:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2673030 e o código verificador A46A3BEC.

Docto ID: 2673030 v1

ID: 2690110 e CR C: CC73134E
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2690110ID:

9C140B202F220240AD48C5C49E C585DD

CC73134E

MD5:

CR C:

68758FF8A8D7CF9A5F4C0E 450F702C20C4064E 107515FCCF4CC69A4E 7FBD0F63S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria-012 PR IME  FIS CAL S E TOR IAL
Identificaçã o/Número

18/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portarias
S úmula/Objeto:

E LIZE TE  DE  OLIVE IR A ME NDE SUsuário:

18/05/2026 10:43:59Criaçã o: 18/05/2026 10:43:59F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 130 18/05/2026 2689983

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2690110 e o CR C CC73134E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 013 de 13/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2678219 e CRC: E2A2DF6C). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIZ BARBOSA, SECRETARIO (A) MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, em 13/05/2026 às 13:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2678219 e o código verificador E2A2DF6C.

Docto ID: 2678219 v1

ID: 2690111 e CR C: D6465619

Portaria 013 de 13/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2678219 e CRC: E2A2DF6C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº 013 /SEMEIA - GAB/2026

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Designa fiscal setorial Contrato n. 083/PGM/PMJP/2025
(ID1989470), referente ao processo 1-7926/2026 da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, celebrado entre o Município de Ji-
Paraná e a empresa NP3 Comércio e Serviços LTDA, que tem por
objeto a prestação de serviços de gerenciamento e administração da
frota municipal, compreendendo manutenção preven�va e corre�va
de veículos, máquinas e equipamentos, com fornecimento de peças,
acessórios e serviços especializados, por meio de sistema
informa�zado e rede credenciada, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA.

João Luiz Barbosa, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso suas atribuições concedidas através do
decreto nº 2133/GAB/PMJP/2025;

Art. 1º Fica designado o servidor abaixo relacionado para acompanhar a FISCALIZAÇÃO SETORIAL da
prestação de serviços de gerenciamento e administração da frota municipal, compreendendo manutenção
preven�va e corre�va de veículos, máquinas e equipamentos, com fornecimento de peças, acessórios e
serviços especializados, por meio de sistema informa�zado e rede credenciada, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA.

MEMBRO TITULAR
JOSÉ ROCHA SANTIAGO, Matrícula 999422, ocupante do cargo em comissão.
MEMBRO SUPLENTE
ANA CAROLINA DA SILVA BECCARIA, Matrícula 96933, ocupante do cargo em comissão.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

Fiscal Setorial: Servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos administra�vos
quanto à prestação dos serviços, vez que esses ocorrem concomitantemente em setores dis�ntos dessa
Secretaria Municipal De Meio Ambiente SEMEIA;

Art. 3º O servidor designado deverá elaborar Relatório de Fiscalização Setorial, a fim de subsidiar o Gestor
do Contrato e o Fiscal do Contrato.

Art. 4º As a�vidades serão desenvolvidas sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
SEMEIA.

Art. 5º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO LUIZ BARBOSA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 2133/GAB/PMJP/25

ID: 2690111 e CR C: D6465619

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2690111ID:

ACF3B090C7009A7E 3E 0DC827470048B6

D6465619

MD5:

CR C:

1BAB658E F1811B7125023DF93A06869F8C16CA4A0B45F812C752E FFD39113CE AS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Portaria-013 NP3 F IS CAL S E TOR IAL
Identificaçã o/Número

18/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portarias
S úmula/Objeto:

E LIZE TE  DE  OLIVE IR A ME NDE SUsuário:

18/05/2026 10:43:59Criaçã o: 18/05/2026 10:43:59F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 130 18/05/2026 2689983

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2690111 e o CR C D6465619.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Página 1 de 2 

PORTARIA Nº 024/PRES/AGERJI/2026 

 

Altera o art. 1º da Portaria nº 
0076/PRES/AGERJI/2025, que dispõe 
sobre a designação de gestor e fiscal do 
Contrato nº 088/PGM/PMJP/2025. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS 

DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do gestor designado na Portaria nº 

0076/PRES/AGERJI/2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Instrução 

Normativa nº 04/2024/CGM/PMJP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 0076/PRES/AGERJI/2025 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Designar a servidora Caroline Horana Luiz Pinheiro, matrícula nº 98210, CPF 

nº 026.666.382-60, como Gestora do Contrato nº 088/PGM/PMJP/2025, celebrado 

com a empresa NP3 Comércio e Serviços Ltda., com atribuições de controle da 

execução, interlocução com a contratada, consolidação das informações do fiscal e adoção 

das medidas administrativas pertinentes.” 

Art. 2º Fica cessada, a partir da publicação desta Portaria, a designação anteriormente 

atribuída ao servidor Clodoaldo Correia José. 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 

0076/PRES/AGERJI/2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ji-Paraná/RO, 18 de maio de 2026. 

ID: 2688948 e CR C: B8D4E D08ID: 2689212 e CR C: E 3D0586D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2688948ID:

67421E 333A51C0F0932E 47668A47F3C1

B8D4E D08

MD5:

CR C:

48A4A4BF03FE E DAE 420B91CE 86B15622567D62AA81BB7FA93558C156DC1BB4E 1S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 024/PR E S /AGE R J I/2026
Identificaçã o/Número

18/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA Nº  024/PR E S /AGE R J I/2026 - NOME AÇ Ã O DA CAR OLINE  HOR ANA COMO GE S TOR A DE  CONTR ATO DA PR IME
S úmula/Objeto:

FABIO GONÇ ALVE SUsuário:

18/05/2026 08:57:19Criaçã o: 18/05/2026 08:59:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 18/05/2026 08:58:37

AS S UNTOS

Nomeaçã o 18/05/2026 08:58:42

CIE NTE S

CAR OLINE  HOR ANA LUIZ PINHE IR O 18/05/2026 08:59:42

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FABIO GONÇ ALVE S 18/05/2026 08:59:27DIR E TOR  - PR E S IDE NTE  DA AGE R J I

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2688948 e o CR C B8D4E D08.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2689212 e CR C: E 3D0586D
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Fábio Gonçalves 
Diretor-Presidente da AGERJI 

Decreto nº 0507/GAB/PMJP/2026 

 

ID: 2688948 e CR C: B8D4E D08ID: 2689212 e CR C: E 3D0586D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2689212ID:

8BE C051F08C5CC06B73853D08D4E 1BB9

E 3D0586D

MD5:

CR C:

DAA26885744BE 40DC8893F9B2E 4BF4B7277DF195BD2F03994B07F0A23BCAD74FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 024/PR E S /AGE R J I/2026
Identificaçã o/Número

18/05/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofício nº  090/AGE R J I/2026 - S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O DE  POR TAR IA - NOME AÇ Ã O CAR OLINE  HOR ANA GE S TOR A
DE  CONTR ATO - PR IME  

S úmula/Objeto:

FABIO GONÇ ALVE SUsuário:

18/05/2026 09:16:45Criaçã o: 18/05/2026 09:16:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AGE R J I- Ag.R eguladora de S erv. Púb. Municipais. 18/05/2026 09:16:45

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 18/05/2026 09:16:45

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio nº  090/AGE R J I/2026 18/05/2026 2689047

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2689212 e o CR C E 3D0586D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Portaria 39 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2688625 e CRC: 8FA21EC7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP

PORTARIA Nº 39/SEMOSP/2026

Dispõe sobre a nomeação de Comissão para
recebimento, fiscalização e controle   de material de
expediente.

 VALQUÍRIA RODRIGUES LUZ DE ANDRADE, Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos Interina do Município
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em
seu ar�go 41, parágrafo único, inciso I, c/c os ar�gos 12 e 13 da Lei Municipal nº 3.487/2022, e
Considerando o disposto nos ar�gos 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c a Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear Comissão para Fiscalizar, Conferir e Cer�ficar de material de expediente da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

Art. 2º  A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:
I. NARCISO DE SOUZA NETO, matrícula nº 11616, ocupante do cargo efe�vo de agente de limpeza urbana 
II. Esmeraldina Oliveira dos Santos, matrícula nº 12079, ocupante do cargo efe�vo de TECNICO SEGURANCA
TRABALHO;
III. MARILENE CORVELO DOS SANTOS BERGER, matrícula nº 98837, ocupante do cargo efe�vo de Agente de Limpeza
Urbana;
IV. Sirlei de Fá�ma de Amorim, matrícula nº 10873, ocupante do cargo efe�vo de Agente de Limpeza Urbana;
V.   Carlos José Geraldo, matrícula nº 7917, ocupante do cargo efe�vo de Agente Administra�vo,
Art. 3° A cer�ficação de notas fiscais deverá ser efetuada por, no mínimo, 03 (três) membros da Comissão.
Art. 4º  As a�vidades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são consideradas de elevada relevância e não
serão remuneradas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 20 de março de 2025 e revoga a
PORTARIA Nº 37/SEMOSP/2026.

Ji-Paraná/RO,  18 de maio de 2025

Portaria 40 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2688724 e CRC: 81DEA768). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria de Nomeação de Comissão de Materias De Consumo

Portaria nº 40/SEMOSP/2026                                                  
  

Assunto: Comissão De Recebimento De Materias De Consumo

A Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos, Valquíria Rodrigues Luz de Andrade do Município de Ji-
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41,
Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e
Considerando o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024,
resolve:

Art. 1º Fica nomeado os servidores;

SERVIDOR MATRICULA CARGO
1º EDMILSON DE ALMEIDA 10688 JARDINEIRO-ADM
2º PAULO ANGELINO DO CARMO 10783 JARDINEIRO
3º JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA PIRES 8175 JARDINEIRO
4º JOSÉ JUVERCI ALVES DE SOUZA 12671 JARDINEIRO
5º WBALDO FERREIRA DIAS 8161 JARDINEIRO
6º WEMERSON BITENCOURT CRUZ 999016 SUPERVISOR DE PAVIMENTAÇÃO

CARLOS JOSE GERALDO 7917 AGENTE ADMINISTRATIVO - ADM
7º ADALBERTO NOGUEIRA HOLANDA 10244 PEDREIRO
8º SERGIO NINK DE CARVALHO 14067 PEDREIRO-SAU

Sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de recebimento de Materias De Consumo

Art. 2º Os servidores nomeados no ar�go 1º, ao fiscalizar a entrega de Materias De Consumo, deve
observar os preceitos legais, em especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se os materiais entregue conferem com o descrito no documento
fiscal;

II - Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se os materiais está de acordo com os termos contratados em
quan�dade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório
de forma clara e obje�va.

III - Conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o documento fiscal emi�do pelo credor foi cer�ficado de forma
clara e obje�va, com iden�ficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e obje�va;
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IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e obje�va se os materiais estão em conformidade com o
contratado pela gestão, observar o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento
provisório ou defini�vo.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.

Art. 4º As a�vidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

[assinado eletronicamente]

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


–










           
      –    
 –  –          
            
          

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


•  
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

     



















  
      
      
    
         
  
    
 
        
   
 
        
         
       
       
      
      
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